
 

 

De: noreply@ar.parlamento.pt [mailto:noreply@ar.parlamento.pt]  

Enviada: terça-feira, 15 de Dezembro de 2015 12:25 

Para: DAC Correio <DAC.Correio@ar.parlamento.pt> 

Assunto: Apreciação Pública do(a) Projeto Lei Nº 33/XIII 

 

 

Contributo para a Apreciação Pública do Projeto Lei Nº 33/XIII 

Diploma: Projeto Lei 

N.º: 33/XIII 

Identificação do 

sujeito ou 

entidade: 

SITE/CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das Industrias 

Transformadoras, Energia e Actividades do Ambiente do Centro Sul e 

Regiões Autónomas 

Morada ou 

Sede: 
Rua dos Douradores, 160 

Local: Lisboa 

Código Postal: 1100-207 Lisboa 

Endereço 

Eletrónico: 
sitecsra@mail.sitepac.pt  

Texto do 

Contributo: 
O SITE/CSRA subscreve o parecer emitido pela CGTP-IN, que se 

anexa. 

Data: 15-12-2015 12:24:34 

 

 

De: noreply@ar.parlamento.pt [mailto:noreply@ar.parlamento.pt]  

Enviada: quarta-feira, 16 de Dezembro de 2015 16:39 

Para: DAC Correio <DAC.Correio@ar.parlamento.pt> 

Assunto: Apreciação Pública do(a) Projeto Lei Nº 7/XIII 

 

 

Contributo para a Apreciação Pública do Projeto Lei Nº 7/XIII 
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Diploma: Projeto Lei 

N.º: 7/XIII 

Identificação do 

sujeito ou 

entidade: 
Mendes 

Morada ou 

Sede: 
Viana do Castelo 

Local: Viana do Castelo 

Código Postal: 4900-580 VIANA DO CASTELO 

Endereço 

Eletrónico: 
motomendes1968@gmail.com  

Texto do 

Contributo: 

Boa tarde. O motivo evocado para o aumento para as 40 Horas não 

tem nenhuma razão de ser uma vez que os funcionários com CIT 

continuarão a trabalhar 35 horas, ao lado dos com contrato em funções 

publicas que tem que fazer 40 horas. Não vejo nenhuma objecção a 

fazer as 40 horas desde que as paguem ao mesmo preço hora das 35 

como fazem com algumas classes da função publica por exemplo os 

médicos. Em grande parte dos serviços este tipo de horário só 

aumentou o período de sobreposição sem se tirar nenhum rendimento, 

só causou revolta.... Acho que se deve repor as 35 horas uma vez que 

quando os funcionários em funções publicas tomaram posse foi para 

fazer 35 horas nunca as 40 e com um vencimento inferior ás 35 horas. 

Cumprimentos. 

Data: 16-12-2015 16:38:59 
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